
               PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
            ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO PREFEITO
DE: PREFEITO MUNICIPAL
PARA: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
DATA: 28/05/2014

 

Conforme solicitado e para dar prosseguimento no processo
autorizo  o  pleiteado  pela  Secretaria  Municipal  de  Educação,  Cultura  e  Esporte  e
encaminho o presente processo para este departamento para que sejam tomadas as
providências referentes à elaboração da minuta.
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Atenciosamente
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Eduardo Antonio Dalmora
Prefeito Municipal

DE: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PARA: PROCURADORIA JURIDICA
DATA: 28/05/2014

                      

                         Conforme determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal elaboramos a
respectiva minuta do TERMO ADITIVO.
                           Através deste, encaminho a Vossa Senhoria a minuta do Termo Aditivo
para o devido parecer jurídico.

Atenciosamente

VERLY OLIVETE
Diretor do Departamento de Licitações
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MINUTA TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2013 - PMM

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2013 - PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2013

Pelo presente Instrumento, o  MUNICÍPIO DE MATINHOS,  pessoa de direito publico
interno, com sede na Rua Pastor Elias Abrahão n.º 22, Matinhos, Estado do Paraná,
inscrito no CNPJ N.º 76.017.466/0001-61, neste ato representado pelo Exmo Prefeito
Municipal, Sr. Eduardo Antonio Dalmora, portador do RG n.º 1.326.821-5/PR e CPF n.º
337.613.459-68, resolvem em comum acordo aditar a Ata de Registro de Preço, datada
de 07/08/2013, objeto do Pregão Presencial n.º 061/2014 – PMM, em que se apresenta
como  Detentora  da  Ata  a  empresa J.  F.  FOFONCA  -  ME,  inscrita  no  CNPJ  nº
10.648.856/0001-21,  com sede  à  Rua  Guarapuava,  nº  417,  Caiobá,  na  cidade  de
Matinhos - PR.,  neste ato representado pelo Sr. José Francisco Fofonca, portador do
RG. nº 3.873.844-5 e do CPF. Nº 797.544.309-34, conforme segue:

     
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR 
Fica acrescido a Ata de Registro  de Preços o valor de  R$234.347,62 (duzentos e
trinta e quatro mil, trezentos e quarenta e sete reais e sessenta e dois centavos) ,
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correspondente à  AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA ATENDER AS
SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme Item 1.12 da Ata de Registro de Preços.

ITEM QTD UNI
D

ESPECIFICAÇÃO UNIT TOTAL

01 882 kg
Abacate  fresco,  selecionado,  de  1ª  qualidade,
com 80% de maturação

R$1,33 R$1.173,06

02 600 und Abacaxi tamanho 10, selecionado de 1ª qualidade R$1,45 R$870,00

03 1.750 kg Abóbora menina madura (extra aa) R$0,65 R$1.137,50

04 2.375 kg Abobrinha de primeira qualidade (extra aa) R$2,50 R$5.937,50

05 335 und
Acelga  de  primeira  qualidade  com  maços  de
aproximadamente 2kg cada

R$0,90 R$301,50

06 112
maç

o
Agrião fresco, de 1º qualidade, graúdo R$0,80 R$89,60

07 3.000
maç

o
Almeirão de primeira qualidade R$0,70 R$2.100,00

08 3.750 und Alface crespa de primeira qualidade R$1,08 R$4.050,00

09 800 kg
Alho  graúdo  do  tipo  comum,  fisiologicamente
desenvolvido,  com  bulbos  curados,  sem  danos
mecânicos ou causados por pragas

R$6.97 R$5.576,00

10 750 caixa
Banana caturra de 1ª qualidade, em pencas com
60 a 70% de maturação. Com no minimo 20 kg a
caixa

R$42,7
8

R$32.085,00

11 1.375 kg
Banana prata de 1ª qualidade, em pencas com 60
a 70% de maturação

R$1,40 R$1.925,00

12 2.500 kg Batata Doce Roxa, selecionada, de 1ª qualidade R$0,76 R$1.900,00

13 9.750 kg
Batata  inglesa,  beneficiada  lisa,  especial  de
primeira qualidade

R$1,81 R$17.647,50

14 1.250 kg
Batata salsa (mandioquinha) especial de primeira
qualidade

R$1,52 R$1.900,00

15 325 kg Berinjela fresca, de 1ª qualidade, lisa s/ manchas R$1,30 R$422,50

16 6.250 kg Beterraba, sem folhas, de primeira qualidade R$1,23 R$7.687,50

17 750
maç

o
Brócolis  fresco,  graúdo,  de  1ª  qualidade,  sem
florescências e amarelados

R$1,10 R$825,00

18 2.500 kg
Caquí fuiú (curtido) ou café, fresco, firme, de 1ª
qualidade

R$1,85 R$4.625,00

19 7.500 kg Cebola  graúda,  fisiologicamente  desenvolvida,
R$1,50 R$11.250,00
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não brotada, sem danos fisiológicos ou mecânicos
e firme

20 5.500 kg Cenoura de primeira qualidade (extra aa) R$1,30 R$7.150,00

21 3.750
maç

o
Cheiro verde de primeira qualidade, em maços de
no mínimo 100g cada

R$0,69 R$2.587,50

22 5.125 kg Chuchu de primeira qualidade (extra aa) R$1,91 R$9.788,75

23 750 und
Couve flor, fresca, graúda, com no mínimo 1,5kg
cada, sem manchas escuras ou amareladas

R$1,68 R$1.260,00

24 262 und
Escarola de primeira qualidade, com maços de no
mínimo 1 Kg

R$0,58 R$151,96

25 500
maç

o
Espinafre de primeira qualidade, maços c/ 500 g
no mínimo

R$0,80 R$400,00

26 305 kg Inhame R$1,50 R$457,50

27 700 kg
Laranja Lima de primeira qualidade, frescas, e em
boas condições

R$0,80 R$560,00

28 9000 kg Laranja Pêra de primeira qualidade, frescas R$1,58 R$14.220,00

29 425 kg Limão Taiti R$0,76 R$323,00

30 9750 kg
Maçã gala ou fuji de primeira qualidade, categoria
1, classe 150 (115 a 125g cada unidade)

R$2,32 R$22.620,00

31 7250 kg
Mamão  formosa  de  primeira  qualidade,  fresco
com 80% de maturação.

R$2,00 R$14.500,00

32 2000 kg
Mandioca  descascada,  congelada,  embalada   à
vácuo.

R$1,85 R$3.700,00

33 5000 kg Manga Rosa/Ubá/Tomy R$1,90 R$9.500,00

34 875 kg Maracujá R$1,58 R$1.382,50

35 1250 kg Melancia R$0,73 R$912,50

36 2.646
duzi

a
Ovos brancos, frescos, tipo grande (peso entre 60
a 70g)

R$3,50 R$9.261,00

37 25 kg Pimentão de primeira qualidade (extra aa) R$1,60 R$40,00

38 285 kg Pepino de primeira qualidade (extra aa) R$0,80 R$228,00

39 1.250 kg Pêssego de 1ª qualidade (extra aa) R$1,98 R$2.475,00

40 4.500 kg Poncã ou morgote (dependendo da época) R$0,80 R$3.600,00

41 1.375 und Repolho verde de primeira qualidade (extra) com
R$1,27 R$1.746,25
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peso médio de no mínimo 2kg

42 225
maç

o
Salsa  de  primeira  qualidade  (extra)  com  peso
médio de no mínimo 2 kg

R$0,65 R$146,25

43 8.000 kg
Tomate  salada  de primeira  qualidade  (extra  aa)
grande, com 60% de maturação

R$1,77 R$14.160,00

44 275 kg
Uva  rosada,  fresca,  sem  manchas  escuras  e
danificadas

R$2,49 R$684,75

45 3.500 kg
Vagem fresca, de 1ª qualidade, sem amarelados e
manchas.

R$3,14 R$10.990,00

TOTAL
R$234.347,6

2

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Altera a dotação orçamentária da Ata para a dotação abaixo especificada: 

SECRETARIA UNIDADE
FUNCIONAL

PROGRAMÁTIC
A

PROJETO
ATIVIDADE

RED
CATEGORIA
ECONÔMIC

A

DESDOB
RED

FONTE
DE

REC
07 Sec M. de 
Assistência 
Social

07.01 
Gabinete 
do 
Secretário

0824400052011

Manutenção da
Secretaria

Municipal da
Assistência

Social

292
339030

Material de
consumo

339030.07.9
9 (Out desp
c/gêneros

aliment. 295)

0

07.02 
Fundo 
Munic de 
Assistênci
a Social

08243000610700
0

Manutenção dos
Programas de
Erradicação
Infantil-PETI

388 2291 711

390 2292 720
391 2293 723
392 2294 0

08244000620800
0

Manutenção do
Fundo Municipal
de Assist. Social

418 421 0

08243000621120
00

Manut. do
Programa Pró

Jovem
401 2295 742

402 2511 934

08244000521050
00

Mant. Do Centro
Profissionalizant

e
499 2296 719

500 2297 935
08244000521060

0
Manut. dos

CRAS
518 2298 736

513 2314 0
514 2860 701
515 2861 704
516 2862 710
517 2863 716
518 2298 736
519 2512 934

08244000521100
0

Manut. dos
CREAS

533 2299 935

532 2300 743
531 2864 0

07.03 
Fundo 

0824300066002 Manut. Do
Fundo Munic.

542 545 0
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Munic. da 
Criança e 
do 
Adolescen
te

dos Direitos da
Criança  e do
Adolescente

08243000660060
Manut.  Das

Ativ. Da Casa
Lar

599 2301 0

08243000660050
0

Manut. do
Programa

Jovem Aprendiz
596 2316 0

08 Sec. M. De 
Educação, 
Cultura e 
Esportes

08.02 
Coord 
Geral do 
Ensino 
Fund

12.306.0011.2015
Merenda

escolar- ensino
fundamental

820

339032
Material, bem

ou serv.
p/dist.

gratuita

339032.05
(Merenda

Escolar) 821
0

822
339032.05
(Merenda

Escolar) 823
111

08.03 
Coord  
Geral da 
Educação 
Infantil

12.306.0011.2014

Merenda
escolar- Centros

de Educação
Infantil

1105

339032.05
(Merenda
Escolar)

1106

0

1107

339032.05
(Merenda
Escolar)

1108

111

12 Sec. M. de 
Saúde

12.01 
Fundo 
Municipal 
de Saúde

1030200242091
Ações do Eixo

de  Alta e Média
Complexidade

1968
339030

Material de
consumo

339030.07.1
1

(alimentação
hospitalar)

1970

369

10301001920300
0

Manutenção das
atividades do

Fundo Municipal
de Saúde

1688

339030.07.1
1

(alimentação
hospitalar)

1693

303

13 Sec. M. de 
Defesa Social 
e Antidrogas

13.01 
Defesa 
Social e 
Antidrogas

06.182.0452.2087

Manutenção das
ativ. Da Sec. M.

de Defesa
Social e

Antidrogas

2122 2126 0

CLÁUSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas da Ata de Registro de Preços permanecem inalteradas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

E por estarem justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.
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Matinhos, __ de _________ de 2014.
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MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora
CPF N.º 337.613.459-68

Prefeito Municipal
Gestor da ata

J. F. FOFONCA - ME
José Francisco Fofonca

CPF N.º  797.544.309-34
Representante legal

Detentora da Ata

Testemunhas:

______________________ _______________________
RG: RG: 

Ref.: Edital de Licitação – PREGÃO PRESENCIAL N.º 061/2013 - PMM

                    O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MATINHOS,  ESTADO  DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o parecer jurídico proferido
pela Procuradoria Geral do Município, resolve:
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A P R O V A R

                                          A celebração do  Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços
n.º  106/2013 – PMM  com a empresa  J. F FOFONCA - ME, inscrita no CNPJ N.º
10.648.856/0001-21,  conforme  PREGÃO  PRESENCIAL  N.º  061/2013  –  PMM,  que
prevê  a  AQUISIÇÃO  DE  HORTIFRUTIGRANJEIROS  PARA  ATENDER  AS
SECRETARIAS MUNICIPAIS, no valor de R$234.347,62 (duzentos e trinta e quatro
mil, trezentos e quarenta e sete reais e sessenta e dois centavos).
                                    

                                          Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em __ de
________ de 2014.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

R .  Pa s t o r  E l i a s  Ab r a h ã o ,  2 2  –  C e n t r o  –  M a t i n h o s  P a r a n á  -  B r a s i l
F o n e  ( 4 1 )  3 9 7 1 - 6 0 1 2  F a x  ( 4 1 )  3 9 7 1 - 6 0 1 3

w w w.m a t i n h o s . p r .g o v.b r


	GABINETE DO PREFEITO
	A P R O V A R
	EDUARDO ANTÔNIO DALMORA



